
 

 
 

 

RELATÓRIO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2023 

 
 
 

A presente inexigibilidade de licitação tem por objeto a “contratação da empresa 

Open Treinamentos Empresariais e Editora LTDA para capacitação dos servidores do 

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso - DETRAN/MT, com o Curso “Gestão 

Tributária de Contratos e Convênios”, conforme especificações acostadas ao processo 

DETRAN-PRO-2023/23960. 

 

A Unidade Administrativa Demandante manifesta em sua justificativa a necessidade 

de capacitação, através do curso supracitado, pela necessidade de garantir que o 

DETRAN/MT, enquanto substituto tributário, venha a cumprir com as suas obrigações como 

tomador de serviços, evitando o pagamento de juros e multas por falta de retenção de 

impostos (ISSQN e INSS). 

 

Outrossim, acrescenta que o curso de “Gestão Tributária de Contratos e Convênios” 

trata sobre as retenções e encargos tributários dos contratantes de pessoas físicas e jurídicas 

e aborda o INSS, IRRF, CSLL, PIS, COFINS e ISS, tanto na hipótese de incidência na fonte, 

como também nos casos em que o ônus recai sobre o contratante (algumas hipóteses de 

contribuições previdenciárias). 

 

Assim, a Autoridade Competente aprovou o Termo de Referência expedido pela área 

demandante, autorizando a contratação da empresa OPEN TREINAMENTOS EMPRESARIAIS E 

EDITORA LTDA - EPP – CNPJ 09.094.300/0001-51, mediante inexigibilidade de licitação com 

fulcro no art. 74, inciso III, alínea f da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

 
 

 

Considerando o que nos remete a Constituição de 1988, que prevê no âmbito da 

Administração Pública, além de obediência a princípios constitucionais como o da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, em seu artigo 37, inciso XXI contração 

por intermédio de licitação pública. 

 
Artigo 37, XXI: “ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública (...)”. 

 
A atual legislação pátria na área de licitações e contratos, a Lei Federal nº 

14.133/2021, expõe também o entendimento claro do fato de existirem casos em que possa 

ser dispensada a licitação, como por exemplo, o CAPÍTULO VIII - DA CONTRATAÇÃO DIRETA, 

o qual trata dos casos em que é inexigível a licitação, mais especificamente o art. 74, 

destacado, in verbis: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

[...] 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

[...] 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 

de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III 

do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou 



 

 
 

a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 

justificado a inexigibilidade. 

No Estado de Mato Grosso o Decreto Estadual nº 1.525/2022 regulamentou a Lei 

Federal nº 14.133/2021, e sobre o caso em tela, disciplinou em seu capítulo V: 

 

Art. 148 O procedimento de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os documentos elencados no art. 66 deste Decreto, 

e como os seguintes: 

I - justificativa da contratação direta; 

II - razão de escolha do contratado; 

III - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessárias; 

IV - autorização da autoridade competente.  

 

Considerando as informações extraídas do Termo de Referência e das 

documentações acostadas pela Unidade Demandante, a empresa contratada possui 

expertise e singularidade na proposta, conforme conteúdos e profissional habilitado para a 

realização do Curso. 

 

Para a contratação em tela, a contratada apresenta como facilitadores: 

 

Alexandre Marques Andrade Lemos: Advogado atuante nas áreas de Direito 

Tributário e Empresarial; Contabilista; Consultor municipal e empresarial na área tributária e 

previdenciária; Pós-graduado em Direito Processual Civil; Sócio do escritório Damasceno & 

Marques Advocacia, em Salvador–Ba; Professor em cursos de pós-graduação e de 

capacitação para empresas e entidades públicas de todo o país. Autor dos livros Gestão 

Tributária de Contratos e Convênios e Tributação da Atividade de Saúde. Co-autor das obras 

ISS – Lei Complementar 116/03, coordenada por Ives Gandra da Silva Martins e 

Planejamento Tributário, coordenada por Marcelo Magalhães. 



 

 
 

 

Gustavo Reis: Advogado, Pós-Graduado em Planejamento Tributário, Consultor da 

Open Treinamentos e Editora, Supervisor do sistema Web Gestão Tributária, Consultor da 

OPEN Consultoria Tributária e Colaborador do blog Foco Tributário. Ministra cursos para 

entidades públicas e privadas pelo Brasil, como SEBRAE -BA, Tribunal Regional do Trabalho 

3ª Região, CEMIG, CREMESP, Ministério Público do Trabalho, entre outros. É autor do e-book 

Alíquotas do ISS – Um confronto entre a LC 116/2003 e as legislações das capitais do Brasil. 

 

Quanto aos preços contidos na proposta da empresa, foram anexadas notas fiscais 

para comprovação dos praticados pela referida para com outros entes da administração 

pública (págs. 129-152).  

 

Nos termos do art. 38 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, a elaboração do estudo 

técnico preliminar foi dispensada: 

 

I - será dispensada: 

a) contratação de obras, serviços, compras e locações cujos 

valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, independente da forma de contratação; 

 

Da analise das documentações acostadas aos autos, sem fazer julgamento do mérito 

de seu conteúdo, foi realizado checklist de verificação inicial (páginas 123-124), apontando 

as seguintes pendências (todas sanadas): certificado de regularidade FGTS vencido; ausentes 

certidão de regularidade SEFAZ/MT, consulta idoneidade federal e material probatório da 

pesquisa de preços relacionada no mapa comparativo. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento e salvo melhor juízo, o Agente de 

Contratação e a Equipe de Apoio, com o devido saneamento/justificativa da área 



 

 
 

requisitante, não vislumbram óbice para contratação do objeto nos moldes do artigo 74, 

inciso III, alínea f, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Cuiabá-MT, 06 de outubro de 2023. 

 
 

MAX DE MORAES LUCIDOS 
Agente de Contratação 

 
 

CRISTIANE RIBEIRO DE SANTANA ARAÚJO 
Membro da Equipe de Apoio 

 

RENATA KAROLINE GUILHER 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

THAMIA KAROLINE MOREIRA DA SILVA 
Membro da Equipe de Apoio 

 

 


